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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 24/2016 – CMAS, de 19 de maio de 2016
Súmula: Delibera sobre operação Noite Fria para o ano de 2016
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:

A experiência de anos anteriores, que indica a necessidade de implementação de ações específicas nos meses de maior frio, tendo como objetivo o acolhimento institucional para pernoite de pessoas em situação de rua, operacionalizado por meio de ação intitulada “Operação Noite Fria”;   

Consulta realizada por este Conselho Municipal de Assistência Social junto às entidades componentes da rede conveniada de Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento Institucional, sobre o interesse e conveniência de adesão à Operação Noite Fria 2016, onde somente a entidade APP – Pão da Vida, manifestou interesse em instalar estrutura complementar para atendimento a 40 (quarenta) pessoas no período abrangido pela referida Operação.

A apresentação realizada em Reunião Ordinária do dia 23 de março de 2016 pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
R E S O L V E:

Art. 1º - Aprovar o cofinanciamento da Rede de Proteção Social Especial – Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua, visando a implementação da Operação Noite Fria 2016.

Parágrafo Único - O cofinanciamento de que trata o caput deste artigo se dará através do desembolso de recursos do Fundo Municipal de Assistência Social, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) para despesas de manutenção, conforme deliberação e Resolução 04/2016 – CMAS, de 23 de fevereiro de 2016 para o período de maio a setembro de 2016, acrescidos de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para aquisição de equipamentos e materiais permanentes.
Art. 2º A operação Noite Fria será realizada na unidade do antigo Centro POP, sito à Avenida Juscelino Kubitscheck, nº 2896, com a disponibilização da seguinte estrutura de recursos humanos:

01 assistente social;
03 educadores sociais;

01 auxiliar de limpeza;

01 cozinheira;

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 19 de maio de 2016.
Telcia Lamonica de Azevedo Oliveira
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